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PORTARIA Nº 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra óptica na faixa de domínio
da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP, por meio de ocupação longitudinal, no trecho
entre o km 31+097m ao km 31+321m, na Pista Sul, e ocupação transversal no km
31+321m, em Cruzeiro/SP, de interesse da TIM S.A. PROCESSO Nº 50500.394016/2019-
28.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 428, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a readequação de acesso na faixa de domínio da Rodovia BR-381/MG,
sob concessão à Concessionária Autopista Fernão Dias, situada no km 942+100 m, em
Extrema/MG, de interesse de Recanto da Pururuca - EPP.PROCESSO Nº
50500.376654/2019-67.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 429, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de emissário final de esgoto sanitário na faixa de
domínio da Rodovia BR-448/RS, sob concessão à Concessionária das Rodovias Integradas
do Sul S/A - ViaSul, no trecho entre o km 002+175 m e o km 003+064 m, sentido sul, e
travessia no km 002+175 m, em Esteio/RS, de interesse da Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN. Processo nº 50500.404403/2019-80.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 430, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a regularização de acesso na faixa de domínio da Rodovia BR-386/RS,
sob concessão à Concessionária das Rodovias Integradas do Sul S/A - ViaSul, no km
358+355 m, sentido sul, em Estrela/RS, de interesse da Richter Gruppe. Processo n.º
50500.405054/2019-13.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 431, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação da obra de rede de energia elétrica na faixa de domínio
da Rodovia BR-040/MG, sob concessão à Concessionária BR040 S.A., por meio de travessia
no km 460+688m, em Sete Lagoas/MG de interesse da CEMIG Distribuição S.A. Processo nº
50500.406961/2019-80.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 432, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Autorizar a implantação de rede de energia elétrica por meio de ocupação
transversal na faixa de domínio da Rodovia BR-153/SP, sob concessão à Transbrasiliana
Concessionária de Rodovia S. A, no km 346+787 m, em Ourinhos/SP, de interesse da Cia.
Jaguari de Energia S. A. Processo nº 50500.329538/2019-59.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br.

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 856, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

Aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do
Fundo Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 e no Decreto nº
9.609, de 12 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Segurança Pública, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 446, de 26 de fevereiro de 2014, do Ministério da Justiça;
II - a Portaria nº 866, de 16 de outubro de 2017, do Ministério da Justiça e

Segurança Pública; e
III - a Portaria nº 123, de 14 de agosto de 2018, do Ministério da Segurança

Pública.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

CAPÍTULO I
COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO
Art. 1º O Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública, de que

trata o art. 4º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, tem por finalidade
administrar o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, instituído nos termos do art.
2º da Lei nº 13.756, de 2018.

Seção I
Da competência
Art. 2º Compete ao Conselho Gestor:
I - examinar e aprovar os projetos na área de segurança pública e prevenção

à violência a serem financiados com recursos do FNSP, observados os objetivos, as
prioridades e os critérios do PNSP;

II - solicitar esclarecimentos e informações à Secretaria Nacional de Segurança
Pública - Senasp e aos demais órgãos responsáveis pela gestão, execução e resultados dos
projetos e ações financiados com recursos do FNSP;

III - formular consultas e dirimir dúvidas relacionadas com os projetos e ações
do FNSP junto aos órgãos e unidades do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IV - propor, observada a legislação aplicável:
a) alterações em seu Regimento Interno; e
b) normas complementares, relacionadas ao funcionamento do colegiado,

especialmente acerca das reuniões sigilosas referidas no § 4º do art. 7º desta Portaria;
V - divulgar as decisões proferidas pelo colegiado, por intermédio da sua

Secretaria-Executiva;
VI - zelar pela aplicação dos recursos do FNSP em consonância com o disposto

no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSP, mediante aprovação da
programação orçamentária e financeira dos recursos do FNSP, a cada exercício,
observados os objetivos, as prioridades, os critérios e as metas estabelecidos no PNSP, ou
na ausência do PNSP, aqueles estabelecidos para o Ministério da Justiça e Segurança
Pública no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual;

§ 1º As deliberações do Conselho Gestor do FNSP poderão conter ressalvas,
desde que as razões justificadoras estejam consignadas na respectiva ata.

§ 2º A definição das políticas prioritárias dependerá de validação da Diretoria
de Administração da Senasp, a partir da qual será possível a certificação do
financiamento.

§ 3º O Conselho Gestor do FNSP definirá as políticas, os projetos, os
programas e as ações a serem financiados com os recursos do FNSP, nos termos do § 4º
do art. 7º do Decreto nº 9.609, de 12 de dezembro de 2018.

Seção II
Da estrutura
Art. 3º O Conselho Gestor constitui-se de um Plenário, cujo funcionamento

observará as disposições estabelecidas neste Regimento Interno e as normas
complementares instituídas pelo próprio colegiado.

§ 1º Constituem o Conselho Gestor:
I - o Presidente;
II - o Vice-Presidente; e
III - Secretaria-Executiva.
Art. 4º A Secretaria-Executiva do Conselho Gestor do FNSP será exercida pela

Diretoria de Administração da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, nos termos do disposto no art. 6º do Decreto nº 9.609, de
2018.

Parágrafo único. Caberá à Senasp, por meio da Coordenação de Gestão de
Colegiados, sem prejuízo das demais competências que lhe são conferidas, prestar à
Secretaria-Executiva do Conselho Gestor o apoio e o suporte de que necessitar.

Seção III
Da composição
Art. 5º O Conselho Gestor tem a seguinte composição:
I - três representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública, um dos

quais o presidirá;
II - um representante de cada órgão abaixo indicado:
a) Casa Civil da Presidência da República;
b) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
c) Ministério da Economia;
d) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e
III - dois representantes do Colégio Nacional de Secretários de Segurança

Pública - CONSESP, de regiões geográficas distintas.
§ 1º Os representantes de que tratam os incisos I e II do caput serão indicados

pelos titulares dos respectivos órgãos e designados em ato do Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública.

§ 2º Os representantes de que trata o inciso III do caput serão indicados pelo
CONSESP e designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º Cada representante do Conselho Gestor terá um suplente, que o
substituirá nos seus afastamentos e impedimentos legais.

Art. 6º O Vice-Presidente do Conselho Gestor será escolhido pelo colegiado,
dentre os seus membros, em votação por maioria simples, presente a maioria absoluta, e
designado mediante ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 1º Em suas faltas e impedimentos, o Presidente do Conselho Gestor será
substituído pelo Vice-Presidente.

§ 2º Na ausência simultânea do Presidente e do Vice-Presidente, a reunião
será presidida por membro escolhido pelo colegiado antes do início da sessão, observados
os quóruns de instalação e deliberação dispostos no caput.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Da convocação
Art. 7º O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada quatro meses e,

extraordinariamente, mediante convocação:
I - do seu Presidente;
II - do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; ou
III - em decorrência de requerimento de, no mínimo, dois terços dos seus

integrantes.
§ 1º O Conselho Gestor reunir-se-á em sessão pública, com a presença da

maioria absoluta dos seus membros.
§ 2º Os membros do Conselho Gestor do FNSP que se encontrarem no Distrito

Federal se reunirão presencialmente em sessão pública e os membros que se encontrem
em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência, exceto
mediante decisão motivada do seu Presidente.

§ 3º O Presidente do Conselho Gestor poderá suspender a realização das
reuniões, mediante justificativa.

§ 4º As reuniões do Conselho poderão tornar-se, excepcionalmente, sigilosas,
mediante requerimento de qualquer membro do Conselho, aprovado por maioria
absoluta.

Art. 8º A convocação de reunião ordinária será feita com antecedência de, no
mínimo, dez dias úteis e a extraordinária, dois dias úteis.

§ 1º A inobservância dos prazos de convocação de que trata o caput ensejará
o adiamento da reunião visando ao seu cumprimento.

§ 2º Somente não ensejará o adiamento da reunião, conforme § 1º, em caso
de prejuízo ao interesse público, fundamentado pelo Presidente do Conselho Gestor e
acolhido pela maioria absoluta dos seus membros.

Art. 9º As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias serão
feitas mediante expediente destinado a cada representante, no qual serão estabelecidos
dia, horários de início e de término, e o local da reunião.

§ 1º Na hipótese de a duração da reunião ser superior a duas horas, será
especificado um período máximo de até duas horas no qual ocorrerão as votações.
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§ 2º Os documentos a serem submetidos à deliberação deverão ser
encaminhados aos membros, com a mesma antecedência do expediente da
convocação.

§ 3º O expediente de convocação deverá constar:
I - pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem objeto de decisão;
II - minuta da ata da reunião imediatamente anterior;
III - rol do que foi aprovado, analisado, avaliado e monitorado na reunião

imediatamente anterior;
IV - lista das matérias a serem apreciadas, acompanhada de parecer de

aprovação da Senasp em relação a cada uma delas, dispensado este quando se tratar de
matéria relacionada ao funcionamento do colegiado ou ao seu Regimento Interno; e

V - relação de instituições eventualmente convidadas e assunto a ser
tratado.

Art. 10. As pautas das reuniões ordinárias e extraordinárias serão preparadas
pela Secretaria-Executiva do Conselho Gestor, e aprovadas pelo Presidente do
colegiado.

Seção II
Do voto
Art. 11. As deliberações do Conselho Gestor serão adotadas por maioria

simples, observado o disposto no § 1º do art. 7º desta Portaria.
§ 1º O processo deliberativo da sessão deverá ser suspenso se, a qualquer

tempo, não se verificar a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho
Gestor.

§ 2º Cada representante titular terá direito a um voto.
§ 3º Em caso de empate nas decisões, o Presidente, o Vice-Presidente ou o

membro que estiver ocupando a presidência do Conselho Gestor exercerá o voto de
qualidade.

§ 4º A substituição do representante titular em Plenário somente poderá ser
feita pelo seu suplente formalmente indicado.

§ 5º O representante suplente terá direito a voto na ausência do respectivo
titular e poderá manifestar-se mesmo quando presente o titular.

§ 6º O exercício do voto é privativo dos representantes, titulares ou suplentes,
não sendo permitido a qualquer outro representante, ainda que qualificado.

§ 7º A convite do Conselho Gestor, poderão participar das reuniões
representantes de órgãos ou entidades, públicas ou privadas, profissionais de segurança
pública e especialistas, com direito a voz e sem direito a voto.

§ 8º A participação referida no § 7º poderá ser aprovada por meio eletrônico,
mediante consulta aos representantes, diante de justificativa da necessidade apresentada
pela Senasp.

§ 9º O voto contrário à aprovação da matéria deverá ser objeto de
justificativa.

Seção III
Da ordem e da publicidade
Art. 12. As reuniões ordinárias ou extraordinárias deverão ser conduzidas,

preferencialmente, na seguinte ordem:
I - abertura de sessão, discussão e votação da ata da reunião imediatamente

anterior;
II - leitura do expediente, das comunicações e da Ordem do Dia;
III - deliberações;
IV - outros assuntos; e
V - encerramento.
§ 1º Antes de serem submetidas à deliberação do Conselho Gestor, as

propostas deverão ser analisadas e aprovadas pela Senasp, inclusive quanto a sua
compatibilidade com o plano de segurança pública do Governo Federal.

§ 2º As propostas que implicarem despesas deverão indicar a fonte da
respectiva receita.

§ 3º A Secretaria-Executiva do Conselho Gestor deverá apresentar diretamente
ao colegiado a lista de propostas rejeitadas pela SENASP, indicando o objeto, valor e as
razões da não aprovação de cada uma das propostas.

Art. 13. As reuniões extraordinárias tratarão, exclusivamente, das matérias
objeto de sua convocação, não permitida qualquer deliberação sobre assunto não
constante da pauta, ressalvados os requerimentos de urgência e as matérias objeto de
pedido de vista, conforme disposto no § 2º do art. 17 desta Portaria.

Art. 14. A deliberação das matérias em Plenário deverá obedecer à seguinte
sequência:

I - o Presidente do Conselho Gestor apresentará o assunto incluído na Pauta e
dará a palavra ao técnico responsável para relatar a matéria;

II - terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão, podendo
qualquer representante manifestar-se a respeito, escrita ou oralmente; e

III - encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a matéria.
§ 1º A manifestação prevista no inciso II ficará limitada ao máximo de dez

minutos por matéria, ressalvados os casos de alta relevância, a critério do Presidente.
§ 2º A relatoria de que trata o inciso I será de responsabilidade do agente

público ou da unidade responsável pela sua análise.
Art. 15. O Presidente tomará os votos na seguinte ordem:
I - representante do CONSESP, da região geográfica mais populosa;
II - representante do Ministério da Economia;
III - representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública com a maior

idade;
IV - representante do CONSESP, da região geográfica menos populosa;
V - representante do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República;
VI - representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública com a menor

idade;
VII - representante da Casa Civil da Presidência da República;
VIII - representante do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos

Humanos; e
IX - Presidente.
§ 1º Os representantes poderão antecipar o voto, se o Presidente autorizar.
§ 2º Encerrada a votação, o Presidente proclamará o resultado da

deliberação.
Art. 16. O Plenário poderá apreciar matéria não constante de pauta, mediante

requerimento de regime de urgência, devidamente justificado, apresentado pelo
Presidente do Conselho Gestor.

§ 1º O requerimento de regime de urgência será encaminhado por meio
eletrônico para os membros do Conselho Gestor ou, na impossibilidade desse
procedimento, apresentado antes do início da reunião, e exigirá deliberação prévia do
colegiado sobre sua conveniência e oportunidade, cabendo-lhe, se for o caso, a posterior
deliberação da matéria quanto ao mérito.

§ 2º Não caberá deliberação em regime de urgência sobre matéria que exija
análise prévia ou demande necessidade de tempo ou esforço para eventuais consultas ou
estudos.

§ 3º A matéria em regime de urgência que não tenha sido apreciada deverá
ser incluída na pauta da reunião subsequente, seja ela ordinária ou extraordinária,
observados os prazos regimentais.

Art. 17. É facultado a qualquer representante com direito a voto requerer
vista, devidamente justificada, de matéria cuja deliberação ainda não tenha concluído e no
momento de proferir seu voto.

§ 1º As matérias que estiverem sendo discutidas em regime de urgência
somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de vista, se o Plenário assim o
decidir, por maioria simples.

§ 2º A matéria objeto de pedido de vista deverá constar da pauta da reunião
subsequente, ordinária ou extraordinária.

§ 3º Ao continuar a deliberação de matéria objeto de pedido de vista, serão
computados os votos já proferidos, ainda que os representantes não compareçam ou
hajam deixado o exercício da função de representante.

§ 4º Os representantes que não tenham assistido ao relatório ou aos debates
não participarão da deliberação daquela matéria, salvo quando se derem por
esclarecidos.

§ 5º Se, para o efeito do quórum ou desempate na votação, for necessário o
voto de representante nas condições previstas no § 4º, será renovado o relatório,
computando-se os votos anteriormente proferidos.

Art. 18. O Conselho Gestor manifestar-se-á por meio de:
I - resolução, quando se tratar de deliberação sobre assunto geral de

competência do colegiado;
II - despacho, quando se tratar de deliberação específica relativa aos projetos

submetidos ao colegiado; e
III - moção, quando se tratar de outra manifestação dirigida ao Poder Público

ou à sociedade civil em caráter de alerta, comunicação honrosa ou pesarosa.
Art. 19. As manifestações e informativos do Conselho Gestor serão publicados

no portal do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
§ 1º O Presidente do Conselho Gestor poderá postergar, em caráter

excepcional, qualquer publicação mencionada no caput quando constatado equívoco,
impropriedade ou descumprimento de normas, devendo ser a matéria obrigatoriamente
incluída na reunião subsequente, acompanhada de proposta de emenda ou ajuste
devidamente justificada.

§ 2º Depois de aprovadas em Plenário, as atas serão subscritas pelo Presidente
do Conselho Gestor e pelos demais representantes presentes à respectiva reunião.

§ 3º As atas deverão retratar as discussões e deliberações relacionadas com as
matérias objeto de deliberação, e os argumentos relevantes que lhes deram suporte,
abstendo-se de registrar citações, comentários ou discussões extemporâneos que não
guardem correlação com os assuntos da pauta.

§ 4º Deverão constar das atas informações sobre registros de presença dos
representantes, exposição dos trabalhos, conclusões, deliberações, resultado das votações,
registro nominal dos votos e declaração de voto divergente, sem prejuízo das demais
informações relevantes relacionadas com a pauta.

Art. 20. O Presidente do Conselho Gestor poderá decidir, ad referendum do
colegiado, sobre matéria previamente examinada, e com parecer favorável da Senasp, a
qual deverá ser apresentada para deliberação do Plenário na primeira reunião
subsequente, ordinária ou extraordinária.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput deverão ser justificadas.
Art. 21. As decisões do Conselho Gestor serão homologadas pelo Ministro de

Estado da Justiça e Segurança Pública.
Art. 22. A participação dos membros no Conselho Gestor não ensejará

qualquer tipo de remuneração e será considerada de relevante interesse público.
Seção IV
Das atribuições do colegiado
Art. 23. Ao Presidente do Conselho Gestor incumbe:
I - presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e

votar;
II - exercer direito de voto de qualidade;
III - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV - requisitar, por deliberação do Conselho Gestor, a sua Secretaria-Executiva,

à Senasp ou às instituições que executam atividades custeadas com recursos do FNSP, as
informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação dos programas,
projetos e atividades;

V - solicitar estudos e pareceres sobre matérias de interesse do Conselho
Gestor, bem como a constituição de comissões de assessoramento ou grupos técnicos
para tratar de assuntos específicos, quando necessário, ouvido o colegiado;

VI - conceder vista de matéria constante de pauta, ouvido o Conselho Gestor
quando as matérias discutidas estiverem em regime de urgência;

VII - prestar, em nome do Conselho Gestor, informações relativas à gestão do
FNSP;

VIII - expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições,
especialmente no que se refere às representações ativa e passiva do FNSP, em nome do
Conselho Gestor, e

IX - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento Interno e demais
normas complementares instituídas pelo próprio colegiado.

Art. 24. Aos demais membros do Conselho Gestor incumbe:
I - participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;
II - aprovar as atas das reuniões, juntamente com o Presidente do Conselho

Gestor;
III - solicitar informações, providências e esclarecimentos ao Presidente do

Conselho Gestor e à sua Secretaria Executiva, no cumprimento de suas atribuições.
IV - apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fixados;
V - proferir declarações de voto;
VI - informar formalmente da impossibilidade de comparecimento; e
VII - desempenhar outras atribuições que lhes forem designadas pelo

Presidente ou por deliberação do Conselho Gestor.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. O Conselho Gestor do FNSP poderá instituir subcolegiados para a

execução das competências de que trata o caput do art. 7º do Decreto nº 9.609, de
2018.

Parágrafo único. Os subcolegiados:
I - serão compostos na forma de ato do Conselho Gestor do FNSP;
II - não poderão ter mais de sete membros;
III - terão caráter temporário e duração não superior a cento e oitenta dias,

prorrogável por igual período; e
IV - estão limitados a quatro operando simultaneamente.
Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste regimento

interno serão solucionados pelo Presidente do Conselho Gestor, ouvido o colegiado.
Art. 27. Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta

aprovada pela maioria absoluta dos membros do Conselho Gestor, a qual será submetida
à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

PORTARIA Nº 890, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, em apoio à Fundação
Nacional do Índio - Funai na Terra Indígena Cana
Brava Guajajara, no estado do Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de
29 de novembro de 2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o contido no Processo nº
08106.013503/2019-97, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em apoio
à Fundação Nacional do Índio nas ações de segurança pública para garantir a integridade
física e moral dos povos indígenas, dos servidores da Funai e dos não índios, na Terra
Indígena Cana Brava Guajajara, no estado do Maranhão, em caráter episódico e planejado,
por 90 (noventa) dias, a contar de 10 de dezembro de 2019 a 8 de março de 2020.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o disposto no inciso I do § 3º do art. 4º
do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

